[____]
ESCRITURA DA [____] EMISSÃO DE [____] (_____) DEBÊNTURES SIMPLES, COM GARANTIA REAL, DA SOCIEDADE [____]
_____________________________

Datado

[____] de [_________] de 2009
_____________________________

Pelo presente instrumento particular,

BRA Transportes Aéreos S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.411.928/0001-57, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ipiranga, nº 318, Bloco B, 8º andar, CEP [____], neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e doravante denominada simplesmente “Emissora”,
vem celebrar a presente “Escritura da [____] de [____] (____) Debêntures Simples, com Garantia Real, da companhia BRA Transportes Aéreos S.A. – Em Recuperação Judicial, doravante designada simplesmente “Escritura”, mediante as seguintes cláusulas, condições e características:

1.


AUTORIZAÇÃO
1.1

A presente Escritura é firmada com base na deliberação da Assembléia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 29 de agosto de 2008, nos termos do artigo 59, caput, da Lei No. 6.404/76, conforme alterada (a “Lei das Sociedades por Ações”), devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE [_____________] e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal [___________], em [___________], de acordo com o disposto no artigo 62, I, da Lei das Sociedades por Ações.

2.



 INSCRIÇÃO DA ESCRITURA
2. 1

Esta Escritura e eventuais aditamentos serão inscritos na JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, II, da Lei das Sociedades por Ações.

3.


CARACTERÍSTICAS GERAIS Da emissão E DAS DEBÊNTURES




As debêntures objeto desta [____] Emissão terão as seguintes características e condições:

3.1

Valor Total da Emissão, Quantidade de Debêntures e Finalidade
3.1.1

O valor total da Emissão será de R$ [____] (____). [somatória do percentual de 30% do total dos créditos dos Credores Financeiros e Operacionais]
3.1.2

Serão emitidas, no total, [____] (____) debêntures, com valor nominal de R$ [____] (____) cada uma.
3.1.3 

A finalidade principal da presente Emissão é o pagamento de seus credores financeiros e credores operacionais conforme os termos e as condições do Plano de Recuperação Judicial de BRA Transportes Aéreos S.A., homologado em juízo nos autos do processo de Recuperação Judicial em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo, sob o nº 2007.255180-0.
3.2

Espécie e Limite da Emissão

3.2.1

As debêntures objeto desta Emissão são garantidas por garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações.

3.3

Valor Nominal Unitário
3.3.1

O valor nominal unitário das debêntures será de R$ [____] (____) (o “Valor Nominal Unitário”), na respectiva data de emissão (a “Data de Emissão”) das debêntures.

3.3.2

Para efeitos de cálculo dos juros e amortizações programadas, o Valor Nominal Unitário será atualizado, a partir da respectiva Data de Emissão, pela Taxa Referencial de Juros (“TR”).
3.4

Forma
3.4.1

As debêntures, objeto desta Emissão, serão nominativas e registradas no Livro de Registros de Debêntures Nominativas da Companhia. Não haverá a emissão de certificados de debêntures.
3.4.2

As debêntures não serão registradas para negociação em qualquer sistema organizado de negociação. A eventual transferência de titularidade das debêntures será realizada pro meio de operações privadas entre cedente e cessionário das debêntures. Para todos os fins legais, a titularidade das debêntures será comprovada pelo seu registro, em nome do debenturista, no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, e a sua transferência operar-se-á por termo lavrado no Livro de Transferência de Debêntures Nominativas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. O Livro de Registro de Debêntures Nominativas e o Livro de Transferência de Debêntures Nominativas serão escriturados e mantidos pela Companhia, com observância das normas legais e regulamentares pertinentes.

3.5

Garantia Real Hipotecária


3.5.1

Em garantia das obrigações assumidas nesta Emissão, nos termos do artigo 1.419 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, será constituída, concomitantemente com a celebração desta Escritura, hipoteca em primeiro grau (“Hipoteca”) em favor dos debenturistas, do imóvel - localizado na Rua Pau Brasil, 104, Coroa Vermelha, Santa Cruz de Cabralha, Estado da Bahia.

3.5.2

A Hipoteca será constituída mediante a celebração de escritura de hipoteca, no prazo de 60 (sessenta) dias, e seu registro no Cartório de Registro de Imóveis competente, às expensas da Emissora, que será requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar da lavratura da referida escritura.

3.5.3

A Hipoteca ora constituída será extinta, no todo ou em parte, conforme sejam cumpridas as obrigações da Emissora nesta Emissão.

3.5.4
O imóvel descrito na cláusula 3.5.1 acima é de propriedade de Jasom Participações e Empreendimentos Ltda. e está totalmente livre, desimpedido, desembaraçado de quaisquer ônus e direitos reais de garantia de qualquer natureza.

3.5.5

Os titulares das Debêntures aceitam e reconhecem, desde já, em caráter irrevogável e irretratável, o direito da Emissora, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, de substituir a Hipoteca por penhor de recebíveis, selecionados a seu exclusivo critério.
3.5.6

A substituição da Hipoteca nos termos da cláusula 3.5.5 acima está sujeita à aprovação da maioria simples das debêntures em circulação.
3.6

Procedimento de Colocação
3.5.1

As debêntures serão objeto de colocação privada e sem a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição, não sujeitas ao art. 19 da Lei 6.385/1976 e da Instrução nº 400/2003 da Comissão de Valores Mobiliários.
3.7

Data do Vencimento 
Para todos os efeitos legais, a data de vencimento das Debêntures será o dia [____], data em que o valor integral do principal das Debêntures juntamente com o valor da Remuneração eventualmente devido, em moeda corrente, nos termos desta Escritura, deverá estar plenamente liquidado.
3.8

Remuneração
3.8.1

As debêntures serão remuneradas de acordo com as seguintes condições: 

3.8.1.1

Juros. As debêntures objeto desta Emissão serão remuneradas, a partir de sua respectiva Data de Emissão, com base na TR calculados sobre o Valor Nominal Unitário, ou seu saldo remanescente, de forma simples.
3.8.1.2

À remuneração estabelecida na cláusula 3.8.1.1 acima, será acrescida de juros de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre o Valor Nominal Unitário, ou seu saldo remanescente, de forma simples, a partir do final do prazo de carência estabelecido na cláusula 3.11 abaixo. 
3.8.1.3

Salvo se de outra forma deliberada pelo(s) debenturista(s), a Emissora pagará, “pro rata die”, os juros devidos até o dia do efetivo pagamento, nas hipóteses de eventuais conversões de debêntures em ações, amortizações e vencimento antecipado.
3.9

Repactuação

3.9.1

As debêntures não serão objeto de repactuação.

3.10

Subscrição e Integralização
3.10.1

Preço de Subscrição. As debêntures deverão ser subscritas na respectiva Data de Emissão, pelo preço de subscrição correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, sem atualização monetária, juros ou outros encargos.

3.10.2

Integralização. O preço de subscrição das debêntures será integralizado à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, sem ágio ou deságio.

3.11

Prazo de Carência
3.11.1

As debêntures sujeitar-se-ão a um prazo de carência de 12 (meses) meses, a contar da Data de Emissão, para o início da incidência dos juros nos termos das cláusulas 3.8.1.1 3.8.1.2 e da amortização programada do valor principal das debêntures, como previsto na cláusula 3.12 a seguir.

3.12

Amortização Programada
3.12.1

As debêntures serão amortizadas, após a Data do Vencimento da Carência, acrescido de juros simples, da seguinte forma:

(i) a partir do 13º (décimo terceiro) mês, até 24º (vigésimo quarto) mês, haverá pagamento de 40% (quarenta por cento) do total dos juros acumulados até [____];
(ii) a partir do 25º (vigésimo quinto) mês, até 36º (trigésimo sexto) mês, haverá pagamento de 100% (sem por cento) do total dos juros acumulados até [____]; e
(iii) a partir do 37º (trigésimo sétimo) mês, até 96º (nonagésimo sexto) mês, haverá pagamento do principal, acrescido de 100% (cem por cento) dos juros acumulados até [____]. 

3.12.2

O pagamento dos juros programados conforme cláusula 3.12.1 acima serão feitos [mensalmente/trimestralmente etc].

3.12.2

Todos e quaisquer valores recebidos ou retidos pelos debenturistas em razão da manutenção de suas garantias reais sobre os créditos utilizados para a conversão de acordo com a cláusula serão considerados como amortização das suas respectivas debêntures.

3.13

Inadimplemento e Penalidades
3.13.1

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura com relação às debêntures:
(a)
O valor das obrigações inadimplidas será acrescido de multa, não compensatória, de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados sobre os valores em atraso desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
3.14

Condições de Pagamento

3.14.1

Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às debêntures serão efetuados diretamente pela Emissora, nas respectivas contas-correntes, que vierem a ser indicadas pelo(s) debenturista(s).

3.14.2

Prorrogação dos Prazos. Considerar‑se‑ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa às debêntures, pela Emissora, até o primeiro dia útil subseqüente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.


CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
4.1.

Quantidade de Debêntures. Serão emitidas [____] (____) debêntures (as “Debêntures”).

4. 2

Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 29 de agosto de 2008 (“Data de Emissão”).

4. 3

Prazo de Carência. As Debêntures terão prazo de carência de 12 (meses) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em [__________] (“Data de Vencimento da Carência”), a partir da qual terá início a amortização programada das Debêntures, como previsto na cláusula 3.12.1 acima.
5.


vencimento ANTECIPADO
5.1

Independentemente de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, todas as obrigações constantes desta Escritura restarão antecipadamente vencidas e se tornarão, imediata e automaticamente, exeqüíveis, ficando a Emissora obrigada ao pagamento integral do Valor Nominal Unitário das debêntures em circulação, acrescido dos juros remuneratórios devidos, “pro rata temporis”, até a data do pagamento das debêntures declaradas antecipadamente vencidas, na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses, independentemente de culpa ou dolo da Emissora, ou, ainda de terem sido causadas em decorrência de lei, regulamento, ordem ou decreto:



(i)
atraso no pagamento de qualquer valor devido ao(s) debenturista(s), nos termos ou em decorrência desta Escritura, ou no cumprimento, pela Emissora, de qualquer outra obrigação ou compromisso aqui previstos, incluindo, sem qualquer limitação, com relação à conversão das debêntures em ações da Emissora, e persistindo tal atraso por um período de 30 (trinta) dias, contados do competente aviso escrito que, para tanto, for enviado pelos  debenturistas à Emissora; ou


(ii)
qualquer declaração ou garantia feita com relação à lavratura desta Escritura prove ser incorreta, e assim permaneça por um período de 30 (trinta) dias, após a competente notificação enviada pelos  debenturistas à Emissora; ou


(iii)
nacionalização, confisco ou, por qualquer forma, expropriação, no todo ou em parte substancial, das propriedades, ativos ou negócios da Emissora ou de seu capital social, ou qualquer outro ato de autoridade governamental que venha a impedir a continuidade dos negócios ou operações da Emissora, ou, ainda, determinar a alteração compulsória dos termos e condições das debêntures, previstos nesta Escritura.
5. 2

Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados nos subitens supra, qualquer debenturista poderá convocar a Assembléia Geral de Debenturistas, para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das debêntures, observado o procedimento de convocação previsto nesta Escritura e o quorum específico estabelecido para tanto.

6


OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
6.1.
A Emissora adicionalmente se obriga a:

(i)

Proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação em vigor;
(ii)

Manter seu sistema de contabilidade, controle de custos, sistema de informações gerenciais, livros contábeis e outros registros, sempre de forma correta e atualizada, a fim de que possam refletir corretamente as condições financeiras da Emissora e os resultados de suas operações, de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, aplicados de forma sistemática;

(iii)

Conduzir seus negócios de forma diligente e eficiente, sempre de acordo com a melhor prática financeira e comercial;
(iv)

Convocar Assembléia Geral de Debenturistas, para deliberar sobre qualquer das matérias que, direta ou indiretamente, se relacione com a presente Emissão;

(v)

Notificar os debenturistas, por fac-símile ou correio eletrônico, pelo menos 15 (quinze) dias antes da realização de cada Assembléia Geral Ordinária, e 08 (oito) dias antes de cada Assembléia Geral Extraordinária da Emissora, a convocação efetuada, indicando a respectiva ordem do dia, e fornecer, dentro de 90 (noventa) dias após a realização da Assembléia, aos debenturistas, cópias de (i) todos os informes, relatórios e outras comunicações aos acionistas; e (ii) as atas de tais assembléias;
(vi)

Prontamente notificar os debenturistas sobre qualquer proposta de mudança na natureza ou no escopo dos seus negócios ou operações ou a expansão e/ou modernização de suas unidades produtivas ou sobre qualquer ato ou fato que possa afetar ou causar a interrupção ou suspensão das atividades da Emissora; e
(vii)

Obter e manter válidas, ou, sempre que for o caso, imediatamente renovar, todas as licenças, aprovações e autorizações necessárias à consecução de seus negócios e operações, e realizar e observar todas as condições e restrições contidas ou impostas à Emissora por quaisquer referidas licenças, aprovações ou autorizações, assim como cumprir, em todos os aspectos, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos.
7.


DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
7.1

A Emissora declara e garante que: 

(i)

está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura e a cumprir com todas as obrigações previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;

(ii)

a celebração desta Escritura e o cumprimento das obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora, com exceção do previsto no Plano de Recuperação Judicial referido na cláusula 3.1.3;

(iii)

é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, de acordo com as leis brasileiras, bem como está devidamente autorizada a conduzir as atividades descritas em seu objeto social;

(iv)

os representantes legais da Emissora, que firmam a presente Escritura, encontram-se investidos de poderes bastantes para tanto;

(v)

os termos desta Escritura não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa ou judicial que afete a Emissora, suas controladoras, controladas ou coligadas, diretas ou indiretas, ou quaisquer de seus bens e propriedades;

(vi)

esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida e perfeita da Emissora, vinculando a si e seus sucessores, a qualquer título, bem como sendo exeqüível, de acordo com os seus termos e condições;

(vii)

a celebração da presente Escritura e a emissão das debêntures não infringem nenhuma disposição legal, contrato ou instrumento do qual a Emissora, controladores, controladas e/ou coligadas sejam partes ou ao qual seus bens e propriedades estejam vinculados, nem resultará em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos, (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, controladores, controladas e/ou coligadas ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos, com exceção das hipóteses previstas em seu plano de Recuperação Judicial; e
(viii)

as demonstrações financeiras da Emissora datadas de [________] e as informações financeiras referentes aos períodos encerrados em [____________] refletem, de forma adequada, fiel e completa, a posição financeira da Emissora, controladas e/ou coligadas em tais datas, assim como seus ativos, passivos e contingências, de forma consolidada, e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil.
7.2

Sem prejuízo de quaisquer direitos dos debenturistas, nos termos desta Escritura e da lei, a Emissora compromete-se a notificar imediatamente os debenturistas, caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se, total ou parcialmente, inverídicas, incompletas ou incorretas. 

8.

ASSEMBLÉIA GERAL DE DEBENTURISTAS
8.1

Os titulares das debêntures, objeto desta Emissão, poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembléia Geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre qualquer matéria de interesse da comunhão dos debenturistas.
8.2

Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, além do disposto na presente Escritura, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre assembléias de acionistas. 

8.3

A assembléia geral de debenturistas pode ser convocada (i) pela Emissora; ou (ii) por debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das debêntures em circulação.

8.4

A assembléia geral de debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de debenturistas que representem a metade, no mínimo, das debêntures em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de debenturistas.


8.5

Serão excluídas do quorum de instalação, as debêntures que se encontrarem em tesouraria da Emissora, ou de titularidade de suas coligadas ou controladas.

8.6

Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas assembléias gerais de debenturistas.

8.7

A presidência da assembléia geral de debenturistas caberá ao debenturista eleito pelos titulares das debêntures.

8.8

Nas deliberações da assembléia geral de debenturistas, a cada debênture caberá um voto. As deliberações serão tomadas pelos debenturistas presentes, detentores da maioria das debêntures em circulação, exceto quando de outra forma prevista nesta Escritura e na hipótese de modificação das condições das debêntures, que deverá ser deliberada por debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das debêntures em circulação.

9.

DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1

As comunicações à Emissora nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas aos representantes legais da Emissora, no endereço constante do preâmbulo desta Escritura. A mudança do endereço acima deverá ser notificada, por escrito, pela Emissora aos debenturistas.

9.1.1

As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado ao endereço acima.

9.1.2

Nos termos permitidos nesta Escritura, as comunicações feitas por fax ou correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). Os respectivos originais deverão ser encaminhados para o endereço indicados pelos debenturistas em até 30 (trinta) dias úteis após o envio da mensagem.

9.2

Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que caiba aos debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

9.3

A presente Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emissora por si e seus sucessores.

9.4

Caso qualquer das disposições desta Escritura venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Emissora, de boa-fé, a substituir as disposições afetadas por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

9.5

A Emissora será responsável por efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas, emolumentos e outras obrigações tributárias, e despesas presentes e futuras, devidas em virtude da lavratura e registro desta Escritura, da Hipoteca ou de outra garantia eventualmente constituída, ou, ainda, incidentes sobre as debêntures e esta Escritura.
10.


FORO
10.1

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, observados os termos acima, a Emissora firma a presente Escritura, em [_______] vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo, [________]
______________________________________________________________

[________]
	Testemunhas:

1. ____________________________________

Nome:

RG:

CPF:


	2. ____________________________________

Nome:
RG:

CPF:
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